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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUBUCIDO KO OiâRiO OFICMl

IIB p\

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne. 116/2019
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n^ 106/2019

Processo LC n.2 182 - Homologado em 01/08/2019

visto

Ata de Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de
medicamentos e outros materiais farmacêuticos, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa PHARMED COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI nos termos da Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

Ao primeiro dia do mês de Agosto de dois mil e dezenove, a empresa PHARMED COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n." 20.138.626/0001-76, com sede na Rua Joaquim Távora, n''2983. Parque São
Paulo, Cascavel - PR, CEP: 85803-750, telefone para contato: (45) 3035-1935, e-mail:
licita@pharmedhospitalar.com.br, neste ato representado pelo sócio/procurador Sr. Gerçon Luis
Moreira dos Santos, portador da Célula de Identidade n° 6.085.416-5 e do CPF n^ 839.692.419-87,

residente e domiciliado na Cidade de Cascavel - PR, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.^ 2885, Estado do
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito
Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado

na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO,
obrigar-se ao quanto segue:

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de medicamentos e outros

materiais farmacêuticos para distribuição gratuita aos munícipes junto a farmácia na Secretaria
Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e condições relacionadas

abaixo:

|tem med. QNTD.
DESCRIÇÃO DOS

MEDICAMETOS/MATERIAIS
MARCA V. UNIT. V. total|

1 Com. 1.080
CLOR. SILDENAFILA 20 MG

(MANIPULADO)
F ESTRELA 0,96 1.036,80

24 am 150

Atropina (Sulfato) 0,25mg/ml -
Iml - Injetável - Código CATMAT
BR0268214

FARMACE 0,50 75,00

49 Dr 10.000

Castanha da índia (aescuius
hippocastanum) lOOmg - Código
CATMAT BR0309062

CIFARMA 0,47 4.700,00

50 Dr 1.500

Cynara scolymus Extrato seco
200mg - Código CATMAT
BR0367515

MULTILAB 0,40 600,00
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ 106/2019, quanto a proposta
adjudicada integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta da Ata de Registro de Preços, ficará à
cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira

O valor global desta Ata de Registro de Preços será de R$ 6.411,80 (seis mil quatrocentos e onze
reais e oitenta centavos). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva
entrega dos medicamentos e ou materiais farmacêuticos, condicionados ao termo de aceitação
assinado pela Secretaria Municipal solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela

Receita Federal, especialmente com o preenchimento do codigo GTIN e dos campos do dos
Grupos 180 e Kdas notas fiscais eletrônicas correspondentes\
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da
Ata de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá ser prorrogado caso haja interesse.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a
Administração, o mesmo poderá ser contratado para um prazo máximo de até 12 (doze) meses, se
assim também for de interesse do fornecedor. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de
Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030314502039 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.03 - 4616 - Materiais de Saúde p/ Distribuição Gratuita - Fonte 303

' Conforme Recomendação Administrativa N" 01/2019 doMPC - PR, publicada naediçào n° 2025 do Diário Eletrônico doTribunal
de Contas do Estado do Paraná, de 26/03/2019.
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